
 
 
 
EXM(A) SR(A). JUÍZ(A) DE DIREITO DA____ VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUAZEIRO DO NORTE-CE. 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SALDO REMANESCENTE DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT POR INVALIDEZ PERMANENTE  

 
Fundamentação: ART. 3º inciso II da lei 
6.194/74.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 PEDRO LIMA LEANDRO, brasileiro, solteiro, menor, com RG nº 
2008580942-4 e CPF nº 072.715.843-07, neste ato representado pelo seu 
genitor JOSE LEANDRO DA COSTA, brasileiro, casado, autônomo, com RG 
nº 96029465219 e CPF nº 118.926.284-77, ambos residentes e domiciliados 
na rua Jose Neudo Cruz, nº 25,bairro Pedrinhas, Juazeiro do Norte-CE, vem 
a presença de Vossa Excelência, apresentar AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SALDO REMANESCENTE DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT POR 
INVALIDEZ PERMANENTE em face se SEGURADORA LIDER, empresa de 
direito privado, com CNPJ nº 09.248.608/0001-04 e endereço na Av. Dom 
Luís, 300, Condomínio Avenida Shopping e Office, Loja 147, Bairro 
Aldeota, Fortaleza-CE, pelos fatos, motivos e fundamentos a seguir 
articulados:  

 
 
PRELIMINARMNETE 
 

Requer os benefícios da justiça gratuita, vez que a autora é pobre na 
forma da lei, juntando para tanto comprovante de residência na 
modalidade baixa renda, conforme documento em anexo. 

 
 

DOS FATOS 
 

No dia 01/08/2018, o autor sofreu acidente automobilístico 
enquanto trafegava em sua motocicleta. Em consequência o autor caiu no 
asfalto, ocasionando graves traumas que resultaram em CAUSANDO 
DIVERSAS ESCORIAÇÕES EM SEU CORPO, BEM COMO FRATURAS EM 
DIVERSOS OSSOS, SENDO INCLSIVE SUBMETIDO A CIRURGIA, tudo 
conforme documentos anexos. 

 
Passado o período de internação, o autor requereu, no dia 

011/09/2018, indenização do seguro obrigatório DPVAT por INVALIDEZ 
PERMANENTE, não recebendo nenhum valor a título de indenização 
DPVAT. 
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Ocorre Excelência que o valor de indenização por invalidez 

permanente é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), como 
pleiteado inicialmente pelo autor e conforme cópias em anexo, devendo a 
requerida pagar a quantia devida devidamente atualizada.  

 

Diante dos vários tipos de lesões, foi constatado que não se poderia 
pagar a todos indiscriminadamente, em vista dessa impossibilidade, a 
parte requerida criou uma tabela, na qual foram descriminados os valores 
de cada lesão. 

A presente ação está requerendo os valores com base na tabela 
oficial do seguro DPVAT, dado as peculiaridades do presente caso 

Assim, requer indenização de R$ 10.125,00 (Dez mil Cento e Vinte e 
Cinco Reais) 

 
DEMONSTRATIVO DA DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT 
 
Valor de indenização------------------------------------------------- R$ 10.125,00 
  
Valor recebido-------------------------------------------------------------- R$ 0,00 
 
Diferença do Valor---------------------------------------------------- R$ 10.125,00 
 
Valor atualizado + juros de mora---------------------------------- R$ 10.625,00 
 
Honorários advocatícios-----------------------------------------------R$ 3.187,50 
 
 Valor Total -----------------------------------------------------------R$ 13.312,50 
 
 
DO DIREITO 
 Criado pela Lei nº 6.194/74, tem como objetivo garantir às vítimas 
de acidentes de trânsito indenizações em caso de morte, invalidez 
permanente e despesas médicas, segundo dispositivo transcrito:  

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...)  

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;  

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas 
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 E a jurisprudência se manifesta na seguinte direção 

 SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT-AÇÃO DE COBRANÇA-LAUDO 
DO INSTITUTO MÉDICO LEGALQUE É PROVA DE INCAPACIDADE 
PERMANENTE-VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS-
FIXAÇÃO LEGAL-LEI Nº6.194/74-QUE NÃO É REVIGADA POR 
RESOLUÇÃO-CORREÇÃO MONETÁRIA PARTIR DA DATA DO EVENTO-
RECURSO IMPROVIDO- O laudo pericial feito pelo instituto médico 
legal é meio de prova para incapacidade permanente do acidentado 
para fins de recebimento do seguro obrigatório conforme lei 6.194/74. 
As leis 6.205/75 e 6.423/77 não vieram não vieram a revogar a lei 
6.194/74, que define em salários mínimos o valor da indenização 
devida em razão decorrente de acidente automobilístico (DPVAT). 
Resoluções do Conselho Nacional de seguros Privados (CNSP) não 
podem contrariar ou limitar o valor da indenização fixado por lei. O 
valor da indenização relativa a seguro obrigatório deve ser corrigido 
monetariamente a partir da data do sinistro. (TJMS-AC 2005011333-
8/0000-00 Campo Grande-1ª T. cível- Rel. Des. Jorge Eustácio da 
Silva da Silva- P. 06/12/2005.  

 Destaca-se que a lei não faz distinção quanto ao grau de 
incapacidade, basta ser configurada, de modo efetivo, a invalidez 
permanente, ainda que parcial, para que o segurado faça jus ao seguro 
obrigatório, conforme art. 20 da Lei nº 6.194/74 e alterações 
posteriores. 

  

 

DO PEDIDO 

a) A citação da ré para contestar a ação, sob pena da revelia; 
b) Designação de audiência conciliatória; 
c) A procedência da ação para condenar a ré ao pagamento da 

diferença devida, além dos encargos decorrentes da 
sucumbência; 

d) Os benefícios da justiça gratuita; 

Protesta por todos os meios de provas em direito admitidas, 
especialmente pelo depoimento da Reclamada, seus representantes legais 
ou na de quem suas vezes o fizer e tiver capacidade e autorização legal 
para receber a notificação em espécie, perícia, sindicância, juntada de 
novos documentos, inspeção judicial e tudo que se fizer necessário para 
elidir prova em contrário, inclusive juntada posterior do rol de 
testemunhas. 

 
Para efeitos de alçada da o valor da causa em R$ 13.312,50 (Treze 

Mil  Trezentos Doze Reais e Cinquenta Centavos). 
 

Nestes termos, P. Deferimento. 
Juazeiro do Norte-CE, 01/07/2019. 
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Milton Correia de Almeida 
Advogado 

OAB-CE: 22660 
 
 
 

                Marcondes Yuri de Sousa Damasceno 
                              OAB-CE 24.600 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0009624-25.2019.8.06.0112

Classe  Assunto: Arrolamento Comum - Seguro

Arrolante: Pedro Lima Leandro

Arrolado: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Defiro a gratuidade da justiça.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para audiência de conciliação, devendo a 
parte ré ser citada com a antecedência mínima de 20 dias da audiência.

Ressalte-se que, havendo desinteresse na autocomposição, a ré deve manifestá-
lo por escrito a este Juízo com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data marcada para a 
audiência.

No mandado citatório e na intimação para a audiência deverá constar que o não 
comparecimento injustificado de qualquer das partes ao ato importará em ato atentatório à 
dignidade da Justiça, sancionado com multa de até 2% sobre o valor da causa ou do proveito 
econômico, conforme o art. 334, §8º do NCPC.

Intimações e expedientes necessários.

Juazeiro do Norte, 02 de julho de 2019. 

Francisco José Mazza Siqueira
Juiz
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
CEJUSC - Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Jardim Gonzaga - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-5353, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeirodonorte.cejusc@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0009624-25.2019.8.06.0112

Classe: Arrolamento Comum

Assunto: Seguro

Arrolante: Pedro Lima Leandro

Arrolado: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Considerando o disposto no art. 203, § 4º do CPC, que autoriza a impulsão do 

feito através da prática de atos ordinários, bem como a remessa dos autos a este Centro 

Judiciário, na presente data, através do utilitário "Transferência de Processos entre Varas" 

para agendamento e realização de audiência, designo Audiência de Conciliação para o dia 

08/OUTUBRO/2019, às 11:00 horas, a se realizar no Centro Judiciário de Soluções de 

Conflitos e Cidadania de Juazeiro do Norte-CEJUSC/JN, na Sala de Audiências CEJUSC 1, 

no Fórum Local. Encaminho os presentes autos à SEJUD respectiva para a confecção dos 

expedientes necessários.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de julho de 2019. 

Ana Clécia Augusto Leite Carneiro
Técnico Judiciário

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0009624-25.2019.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Arrolamento Comum

Assunto: Seguro

Arrolante: Pedro Lima Leandro

Arrolado: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa na Portaria nº 542/2014, emanada da Diretoria do 
Fórum Clóvis Beviláqua, cumpram-se os expedientes remanescentes da decisão já proferida 
nos autos em epígrafe, em especial, para o comparecimento das partes à Audiência de 
Conciliação na data de 08/10/2019 às 11:00h na sala da Sala CEJUSC 1, no Centro 
Judiciário CEJUSC, no Fórum Clóvis Beviláqua.

Decisão: "Considerando o disposto no art. 203, § 4º do CPC, que autoriza a impulsão do feito 
através da prática de atos ordinários, bem como a remessa dos autos a este Centro Judiciário, 
na presente data, através do utilitário "Transferência de Processos entre Varas" para 
agendamento e realização de audiência, designo Audiência de Conciliação para o dia 
08/OUTUBRO/2019, às 11:00 horas, a se realizar no Centro Judiciário de Soluções de 
Conflitos e Cidadania de Juazeiro do Norte-CEJUSC/JN, na Sala de Audiências CEJUSC 1, 
no Fórum Local. Encaminho os presentes autos à SEJUD respectiva para a confecção dos 
expedientes necessários."

 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de agosto de 2019. 

Sarah Maria da Silva Gonçalves
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

96
24

-2
5.

20
19

.8
.0

6.
01

12
 e

 c
ód

ig
o 

4E
81

43
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
R

A
H

 M
A

R
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
C

A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
08

/2
01

9 
às

 1
9:

16
 .

fls. 42



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro 
do Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo nº: 0009624-25.2019.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Arrolamento Comum 

Assunto: Seguro

Arrolante: Pedro Lima Leandro representado pelo seu genitor José 
Leandro da Costa

Arrolado: Seguradora Líder

Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Prezado(a) Senhor(a) Seguradora Líder

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Renato Esmeraldo Paes, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte da comarca Juazeiro do Norte/CE, conforme disposto no artigo 334 do Código de 
Processo Civil, tem como finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria sobre todo o conteúdo 
da ação cível objeto do processo em epígrafe, cuja petição inicial e documentos poderá ser 
consultada no sistema processual e-SAJ por meio de senha de acesso aos autos digitais, sendo 
parte integrante desta carta, bem como INTIMAÇÃO para comparecer à audiência de 
conciliação marcada para o dia 08/10/2019 às 11:00h, na sala de audiências CEJUSC 1, 
Centro Judiciário, no endereço acima indicado, Fórum Local, podendo a parte constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, 
art. 334, § 10), e advertindo-se que o prazo contestatório, de 15 dias, contar-se-á conforme o 
artigo 335 do mesmo Código, tudo sob pena de revelia e de presunção de veracidade dos fatos 
afirmados pelo autor no pedido inicial.

Advirta-se também que o ato processual só não será realizado se ambas as 
partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual, e que o não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado por lei ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.

OBSERVAÇÃO:
1. Expediente emitido conforme art. 3º, do provimento nº 01/2019, da Corregedoria Geral de 

Justiça, de 10 de janeiro de 2019.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de agosto de 2019.

Wilson Santos de Oliveira
Supervisor de Unidade Judiciária

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a).Seguradora Líder
Av. Dom Luis, 300, Condomínio Avenida Shopping e Office, loja 147, Aldeota 

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro 
do Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

Fortaleza-CE 
CEP 60160-230
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0009624-25.2019.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe  Assunto: Arrolamento Comum - Seguro

Arrolante: Pedro Lima Leandro representado pelo seu genitor José 
Leandro da Costa

Arrolado: Seguradora Líder

CERTIFICO, para os devidos fins, que analisei o ato retro e dei cumprimento 
a todos os expedientes necessários à realização da audiência.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de agosto de 2019.

Wilson Santos de Oliveira
Supervisor de Unidade Judiciária

Servidor SEJUD
Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 16/08/2019 08:53 
 Certidão - Processo 0009624-25.2019.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0222/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcondes Yuri de Sousa Damasceno (OAB 24600/CE)  D.J 
 Milton Correia de Almeida (OAB 22660/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   disposto   no   art.   203,   §   4º   do   CPC,   que   autoriza   a   impulsão   do   feito 
 através   da   prática   de   atos   ordinários,   bem   como   a   remessa   dos   autos   a   este   Centro   Judiciário,   na   presente 
 data,   através   do   utilitário   "Transferência   de   Processos   entre   Varas"   para   agendamento   e   realização   de 
 audiência,   designo   Audiência   de   Conciliação   para   o   dia   08/OUTUBRO/2019,   às   11:00   horas,   a   se   realizar   no 
 Centro   Judiciário   de   Soluções   de   Conflitos   e   Cidadania   de   Juazeiro   do   Norte-CEJUSC/JN,   na   Sala   de 
 Audiências   CEJUSC   1,   no   Fórum   Local.   Encaminho   os   presentes   autos   à   SEJUD   respectiva   para   a   confecção 
 dos expedientes necessários." 

           Do que dou fé.  
           Juazeiro do Norte, 16 de agosto de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 21/08/2019 13:30 
 Certidão - Processo 0009624-25.2019.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0222/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 961-966   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Marcondes Yuri de Sousa Damasceno (OAB 24600/CE) 
 Milton Correia de Almeida (OAB 22660/CE) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   disposto   no   art.   203,   §   4º   do   CPC,   que   autoriza   a   impulsão   do   feito 
 através   da   prática   de   atos   ordinários,   bem   como   a   remessa   dos   autos   a   este   Centro   Judiciário,   na   presente 
 data,   através   do   utilitário   "Transferência   de   Processos   entre   Varas"   para   agendamento   e   realização   de 
 audiência,   designo   Audiência   de   Conciliação   para   o   dia   08/OUTUBRO/2019,   às   11:00   horas,   a   se   realizar   no 
 Centro   Judiciário   de   Soluções   de   Conflitos   e   Cidadania   de   Juazeiro   do   Norte-CEJUSC/JN,   na   Sala   de 
 Audiências   CEJUSC   1,   no   Fórum   Local.   Encaminho   os   presentes   autos   à   SEJUD   respectiva   para   a   confecção 
 dos expedientes necessários." 

           Do que dou fé.  
           Juazeiro do Norte, 21 de agosto de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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